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LEI Nº 910, de 15 de dezembro de 2011.

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A FIRMAR CONVÊNIO COM O CORPO DE BOMBEIROS VOLUNTÁRIOS DE TEUTÕNIA INDICA RECURSOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.


 
Sérgio Marasca, Prefeito Municipal de Westfália, Estado do Rio Grande do Sul,

 

 FAÇO SABER, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu promulgo a seguinte Lei:



Art 1º Fica o Poder Executivo autorizado firmar convênio com o Corpo de Bombeiros de Teutônia, cujo objetivo é o atendimento de casos de incêndio no Município de Westfália.  



Art 2º Para os fins de que trata o artigo anterior fica o Poder Executivo autorizado a realizar um repasse no valor de R$ 3.000,00 (três mil reais) para auxiliar nas atividades de manutenção da entidade. 



Art 3º O Convênio a ser assinado terá o prazo de vigência de primeiro de janeiro a 31 de dezembro de 2012.
                    Art. 4º A entidade deverá comprovar a aplicação dos recursos mediante a apresentação de um relatório com a comprovação das despesas realizadas, até 90 (noventa) dias após a concessão do auxílio.



Art. 5º Para atender as despesas decorrentes desta Lei é o Poder Executivo autorizado a abrir um Crédito Especial, com a classificação e indicação de recursos conforme previsto na Lei 4320/64. 

           Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete de Prefeito Municipal, 15 de dezembro de 2011.







SÉRGIO MARASCA






       Prefeito 
Registre-se e Publique-se.

Eliane Dolores Giebmeier

Secretaria Municipal de Administração
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